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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2019, DO CONSELHO DA
FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA.

Aos dezoito dias do mês de março do ano dois mil e dezenove, às oito horas,
na sala de Reuniões da FEMEC (Sala 1M313), Campus Santa Mônica, nesta
cidade, teve início a segunda Reunião Ordinária do Conselho da Faculdade de
Engenharia Mecânica, ano 2018, sob a Presidência da Diretora, nomeada através
da Portaria R 903 de 02 de maio de 2017, Professora Elaine Gomes Assis,
estando presentes os Srs. Conselheiros previamente convocados e em número
regimental, conforme assinatura na lista de presença. A Presidente do
Conselho, Profª. Elaine Gomes Assis, iniciou a sessão contando com a presença
dos seguintes Conselheiros:  Alexandre Zuquete Guarato, Ana Marta de Souza, 
Daniel Dall´Onder dos Santos, Douglas Bezerra de Araújo, Elias Bitencourt
Teodoro, Enio Pedone Bandarra Filho, Gilmar Guimarães, José Antônio Ferreira
Borges, Luciano José Arantes, Marcelo Braga dos Santos, Roberto de Souza
Martins, Solidônio Rodrigues de Carvalho, Valério Luiz Borges, Vera Lúcia
Donizeti de Sousa Franco, Volodymyr Ponomarov, Bruna Vieira, Guênia Mara
Vieira Ladeira, Jonas Profeta Borges, Adriedson Augusto Lima (representante
discente do Curso de Graduação em Engenharia Mecatrônica) e Geisa Arruda
Zuffi (representante discente do Programa de Pós-Graduação em Engenharia
Mecânica). Ausência justificada: Aldemir Aparecido Cavalini Júnior, João Marcelo
Vedovoto e Jefferson Dobes. Ausentes: Hiago Fernandes Oliveira Pereira
(representante discente do Curso de Graduação em Engenharia Mecânica) e
Lucas Lutffalla Estevam (representante discente do Curso de Graduação em
Engenharia Aeronáutica). Participou da sessão o Prof. Thiago Augusto Machado
Guimarães, convocado para apresentação do tema nr. 2.  A Presidente do
Conselho inicialmente solicitou autorização para apresentação imediata do tema
nr. 1, o que foi aprovado. Tema 1) Apresentação dos resultados da Equipe
Cerrado de BAJA na 25ª Competição Baja SAE Brasil. Prof. Daniel Dall´Onder
dos Santos. O Prof. Daniel (Coordenador da equipe) juntamente com o discente
Luís Andre (capitão da equipe) apresentaram informações sobre a 25ª
competição Baja SAE Brasil, realizada na FATEC em São José dos Campos no
período de 20 a 24 de fevereiro de 2019. O Prof. Daniel apresentou a
composição da equipe Baja e destacou que a equipe obteve o trigésimo
segundo lugar na competição. Informou que 87 (oitenta e sete) equipes
participaram do evento. O discente Luís André apresentou um fluxograma
contendo informações sobre o funcionamento da competição desde o início das
inscrições até a realização do enduro. Destacou que no processo, apenas 59
(cinquenta e nove) equipes conseguiram passar para a prova de enduro.
Apresentou também quadro demonstrativo da evolução dos resultados da
equipe nos últimos três anos. Disse também que a equipe Baja completou
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 trinta voltas no enduro. A seguir apresentou demonstrativo dos patrocínios
recebidos, entre eles recursos da Petrobrás e apoio financeiro dos pais. O
recurso total arrecadado foi de R$ 12.148,08 e as despesas realizadas
totalizaram R$ 13.492,10. O déficit de R$ 1.344,02, segundo o discente foi pago
pelo coordenador da equipe, Prof. Daniel Dall´Onder dos Santos, com recursos
próprios. Registrou agradecimentos ao Prof. Daniel e também aos professores
Ana Marta de Souza e Giuliano Gardolinski Venson, que também contribuíram
com recursos financeiros. Na sequência registrou também agradecimentos a
UFU, a FEMEC, aos docentes e técnicos dos laboratórios Laprosolda e LPM:
Douglas Mazzer, Engº Diandro, Diego Augusto e Jonas Profeta Borges. A
conselheira Vera Lúcia Donizeti de Souza Franco parabenizou a equipe pelo
resultado e organização; solicitou registrar menção a equipe e ao tutor. O
conselheiro Enio Pedone Bandarra Filho parabenizou a equipe e manifestou
indignação pelo fato de utilização de recursos próprios de professor para
viabilizar os trabalhos da equipe; destacou que é necessário viabilizar recurso
para essa finalidade, solicitando registro em ata. O conselheiro José Antônio
Ferreira Borges, que também é coordenador de outra equipe estudantil,
parabenizou a equipe pelo resultado e empenho, comentou sobre as
dificuldades gerais para a gestão dessas atividades em suas partes técnicas e
administrativas, em especial com relação a obtenção de patrocínios. A
Presidente da sessão, Profª Elaine Gomes Assis parabenizou a equipe, o
coordenador e o capitão da equipe pelo envolvimento nas atividades,
destacando o empenho diante da escassez de recursos financeiros. Quanto ao
financiamento, informou que está em contato com a Diretora de Extensão da
UFU, juntamente com o Prof. Tobias Souza Morais, também coordenador de
outra equipe estudantil para buscar meios de oficializar as equipes estudantis
como atividades de extensão no âmbito da UFU. O conselheiro Enio Pedone
Bandarra Filho sugeriu iniciativa para conseguir um percentual do recurso
destinado ao fundo UFU, dos projetos de pesquisa. Finalizando, a Presidente da
sessão agradeceu a apresentação realizada e passou-se ao cumprimento da
pauta. Expediente: Palavra dos Conselheiros. O conselheiro Enio Pedone
Bandarra Filho comunicou que assumiu a função de Presidente da CPPD
(Comissão Permanente de Pessoal Docente). Informou que está chegando nos
próximos dias na FEMEC, equipamento para a disciplina de refrigeração, doado
por empresa de São Paulo. Informou com relação a comissão científica do
Congresso COBEM 2019 que há a necessidade de nomes internacionais para
comporem a comissão científica para propiciar a seleção dos melhores papers
para números especiais de revistas indexadas ao evento. O conselheiro Roberto
de Souza Martins, Coordenador do Curso de Engenharia Aeronáutica informou
que será aberto essa semana, edital de monitoria e para isso, solicitou aos
professores encaminhar até amanhã as suas demandas para a coordenação do
curso. O conselheiro Luciano José Arantes externou grande preocupação com o
sistema de avaliação docente, realizado pelos discentes. Disse que alunos
estão utilizando essa ferramenta para atacar com mentiras os professores.
Destacou que no sistema, o professor não pode se defender e sugeriu a criação
de um campo para que o professor possa se manifestar. Solicitou à Presidente
do Conselho para levar o assunto às instâncias superiores para que o professor
possa se defender na própria avaliação. Sobre esse informe, o conselheiro
Roberto de Souza Martins disse que a Resolução das Normas Gerais de
Graduação será revisada e solicitou ao Prof. Luciano enviar e a ele essa
solicitação, para discussão naquele Conselho. A conselheira Ana Marta de
Souza, Coordenadora do Curso de Engenharia Mecânica disse em relação a fala
do Prof. Luciano que já houveram várias manifestações em relação a avaliação
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docente e espera que ações possam ser discutidas no Conselho de Graduação
como mencionado pelo Prof. Roberto Martins. Orientou que, quem se sentir
injustiçado com as avaliações feitas pelos discentes poderá encaminhar e-mail
para o colegiado do curso, para que seja registrado em ata. O conselheiro
Solidônio Rodrigues de Carvalho sugeriu que nos processos de análise de
projetos de pesquisa, o relator do processo não seja o presidente da comissão
ad hoc. O conselheiro Gilmar Guimarães, Coordenador do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Mecânica sugeriu que seja criada uma secretaria
específica para tratar dos assuntos relacionados a internacionalização, para não
sobrecarregar as coordenações de cursos. O conselheiro Valério Luiz Borges
reiterou a fala do conselheiro Luciano José Arantes lembrando que já foi alvo de
avaliações que o prejudicou; destacou a importância do professor se defender
na própria avaliação.  A conselheira Vera Lúcia Donizeti de Souza Franco,
Coordenadora do Núcleo de Automação e Sistemas solicitou registrar em ata o
texto a seguir em relação a ata da reunião realizada em 10 de dezembro de
2018: “Como Conselheira, Solicito registrar em ATA que não concordo com o
que foi registrado nas linhas de 386 a 388 “Que sua disfonia crônica provém
de muitos anos de tabagismo, não somente de más condições de trabalho,
porque o mesmo não ministrou aulas por muitos anos” da Ata do dia 10 de
dezembro de 2018. Nunca falei a palavra “disfonia” e também não falei a
palavra tabagismo. Como o sentido do que falei não está de acordo com o que
está escrito solicito a retirada de todo o texto das linhas indicadas acima”. A
seguir informou que está aberto Edital Brafitec até o dia 22 de março deste ano
contendo três projetos com bolsas; informou que os documentos serão
entregues no protocolo da Reitoria, direcionado à Diretoria de Relações
Internacionais e Interinstitucionais da UFU(DRII) que realizará a avaliação
juntamente com os coordenadores dos projetos. Lembrou que o Fórum Brafitec
será realizado em junho deste ano; os convites do Fórum serão enviados
diretamente pela CAPES. Destacou que as instituições francesas têm interesse
em receber alunos brasileiros. A seguir fez a leitura de carta do Núcleo de
Automação e Sistemas à Diretoria da FEMEC conforme segue: “Assunto:
Transferência do Prof. Dr. Elias Bitencourt Teodoro do NPSIM para o NAS. Venho
por meio deste como coordenadora do Núcleo de Automação e Sistemas – NAS,
comunicar V.Sa., que na reunião extraordinária do dia 14 de fevereiro de 2019,
foi aprovado por todos os membros que as disciplinas FEMEC42062 Elementos
de Construção Mecânica, tura V e FEMEC41062 Dinâmica de Máquinas – turma V
– de responsabilidade do prof. Elias Bitencourt Teodoro sejam alocadas no NAS,
quando o professor Elias deixar a coordenação do curso de graduação em
Engenharia Mecatrônica. Esta decisão atende o que foi definida e aprovada na
reunião do CONFEMEC, do dia 10  de dezembro de 2018, e registrados em ATA
do CONFEMEC linhas 397 e 403. Em anexo segue a ATA do NAS, onde está
registrado a aprovação mencionada”. Os documentos foram entregues para
arquivo da diretoria. O conselheiro Alexandre Zuquete Guarato informou que na
próxima reunião do Conselho será apresentada as atividades desenvolvidas pela
equipe “Propulsão e Tecnologia Aeroespacial (EPTA)”, sob sua coordenação. O
conselheiro Elias Bitencourt Teodoro, Coordenador do Curso de Engenharia
Mecatrônica e  conselheiro titular na CEMM (Câmara Especializada de Mecânica e
Metalúrgica)  trouxe as seguintes informes da última reunião: O CREA-MG criou
o aplicativo CREA Móbile com acesso pelo profissional e por empresas. Sobre o
ensino EaD nas engenharias, apenas vinte por cento do curso pode ser
ministrado a distância. Disse ainda que os cursos de pós-graduação em
engenharia da UFU não está cadastrados no CREA-MG; com isso, as solicitações
de complementação de atribuições ao engenheiro não podem ser processadas.
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 A seguir fez a leitura de carta, solicitando o registro em ata conforme segue:
“Reservo-me o direito de fazer estes informes e saibam que esta é minha
opinião e não está aberta para debate. Se os conselheiros não concordam é sua
prerrogativa, mas não vou responder a nenhum comentário a respeito de meus
informes. O Prof. Elias justificou que estava ministrando aulas para uma das
turmas da disciplina “Dinâmica de Máquinas” em substituição ao Prof. Marcelo.
A seguir os professores Marcelo e Roberto contestaram a afirmação do Prof.
Elias, dizendo que a turma da disciplina “Dinâmica de Máquinas” que era de
responsabilidade do Prof. Marcelo foi assumida pelo Prof. Roberto Martins em
um primeiro momento e posteriormente pelo Prof. José Antônio Ferreira Borges
até os dias atuais. Meu entendimento foi que estavam falando da disciplina
dinâmica. Assim está correção deve constar em ata. Em 2017-02 e 2018-01 não
ministrei a disciplina Dinâmica de Máquinas por estar na coordenação de curso.
Mesmo com carga horária de trabalho elevada, basta conferir meu plano de
trabalho, é meu entendimento que estou ministrando aulas no lugar do prof
Marcelo, pois quando da divisão de oferta de uma turma V para os dois cursos
de graduação em engenharia: Mecânica e Mecatrônica na época Turma U, foi
criada a turma V que ficou sob minha responsabilidade e repassando a Turma U
para a responsabilidade do Prof Marcelo. E sim o NPSiM – Núcleo de Projetos e
Sistemas Mecânicos está sobrecarregado com a ausência do Prof Marcelo em
sala de aula. O Prof. Marcelo disse que não se sente confortável que os
assuntos referentes à sua saúde sejam tratados no Conselho novamente,
conforme solicitado pelos professores Vera e Elias, pois, o Conselho não tem
competência para julgamento de tais questões. O Conselho nunca julgou ou
tratou de assuntos de saúde do Prof Marcelo, se sim que seja apresentada a
ATA onde o assunto foi tratado. Mesmo no NPSiM, este conselheiro nunca
participou de uma reunião que constasse discussão de tal tema. E tive um
desconforto considerável quando solicitei esclarecimentos nos informes sobre o
dia e horário das reuniões do NPSiM (Terças-feiras a partir das 8h30min) [Basta
ver minha grade horária que a época estava ministrando introdução a
engenharia mecatrônica que é de responsabilidade do coordenador do curso, e
fui questionado pelo prof Marcelo horários das reuniões era assunto vencido. Me
senti injuriado com as falas do atual coordenador do NPSiM, pois nunca fiquei
sabendo que os horários das reuniões era assunto vencido, e fui solicitado por
ele a não comparecer nas reuniões. Foi o que fiz. Solicitei minha saída do
NPSiM. É também meu entendimento que o conselho da FEMEC tem sim
competência para julgar o afastamento de qualquer docente lotado na FEMEC,
nenhum docente está lotado em núcleo. E o reenquadramento de docente
universitário que não ministra aulas é algo controverso na justiça. Vide exemplo
da mais recente decisão do STF. Uberlândia, 18 de março de 2019. Prof Elias
Bitencourt Teodoro, PhD Conselheiro do CONFEMEC”.    Informes da Diretoria.
A Diretora da FEMEC, Profª Elaine Gomes Assis  participou ao Conselho que
recebeu e-mail da ouvidoria da UFU, registrando elogio feito por discente do
curso de Engenharia Aeronáutica  à servidora Leandra Paulista de Carvalho,
secretária do Curso. O aluno registrou agradecimentos a servidora pelo
excelente suporte prestado por ela, além de palavras de motivação, conselhos e
a forma cuidadosa com que trata os assuntos burocráticos, tornando-os mais
nítidos. A Profª Elaine Gomes Assis parabenizou a servidora Leandra por sua
atuação. Informou que participou de curso na semana passada, sobre a
implantação do ponto eletrônico para os servidores técnicos administrativos, a
partir de abril deste ano. Informou que a diretoria estabeleceu um horário geral
de funcionamento da FEMEC das 6h30 às 18h30, para registro do ponto
eletrônico dentro desse limite de horário. Destacou que na faculdade não haverá
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banco de horas. Disse ainda que a diretoria convocará reunião com os técnicos
administrativos para esclarecimentos e orientações sobre o assunto. A Profª
Elaine informou ainda que não será possível a realização de acordos internos de
férias e que todas as férias pendentes deverão ser regularizadas ainda este
ano. Comunicou a finalização do lançamento das solicitações de compras
encaminhadas pelos coordenadores de laboratórios, porém, muitas solicitações
retornaram devido as justificativas incompletas e/ou insuficientes. Informou
com relação ao PGC (Planejamento Geral de Contratações) para o exercício
2020, que ainda não foi finalizado na totalidade devido a instabilidade do
sistema; destacou que a diretoria fez o possível, porém o prazo não foi
alterado. A seguir, em relação a fala do conselheiro Luciano José Arantes disse
que o Conselho de Graduação é o local mais apropriado para discussão sobre a
avaliação docente; lembrou que quando da aprovação das resoluções de estágio
probatório e progressão, falou sobre essa questão, no CONDIR e o Pró-Reitor de
graduação informou naquela oportunidade, que seria criada uma comissão no
âmbito do CONGRAD para discutir o tema. Em resposta a solicitação do Prof.
Gilmar Guimarães sobre a criação da secretaria de internacionalização disse que
é importante amadurecer a ideia; disse que a diretoria da FEMEC já criou um
comissão específica para tratar essa questão. Em relação a fala da Profª Vera
Franco sobre retirar trechos da ata do dia 10 de dezembro de 2018, lembrou que
a referida ata já foi aprovada pelo Conselho e  não é possível alterar, porém,
suas falas serão registradas. Em resposta a solicitação do Prof. Solidônio para
designar um relator que não seja o presidente da comissão ad hoc para os
projetos de pesquisa, disse que foi decisão deste Conselho designar o
presidente da comissão, como relator, com o objetivo de agilizar o andamento
do processo, lembrando que grande parte das propostas de projetos chegam
com prazo muito apertado, para apreciação do Conselho. Apreciação e
Aprovação das Atas Anteriores.  Após consulta sobre a existência de
ressalvas, a ata da primeira reunião ordinária de 2019 foi aprovada pela
maioria, uma abstenção e nenhum voto contrário. Ordem do Dia. Tema 2).
Processo 23117.011124/2019-27 - Consulta referente ao Processo
Eleitoral para o provimento dos cargos de Coordenadores de Cursos de
Graduação, membros de Colegiados dos Cursos de Graduação e Pós-
Graduação, Coordenadores de Núcleos, Representantes Docentes e
Técnicos Administrativos (biênio 2019-2021). Análise de propostas de
Resoluções da Comissão Eleitoral. Presidente: Prof. Thiago Augusto Machado
Guimarães O Prof. Thiago Augusto Machado Guimarães apresentou proposta
para utilização do o sistema eletrônico na votação e apuração dos votos. Em
seguida, apresentou a proposta de calendário para o processo eleitoral
conforme segue: inscrições dos candidatos  nos dias 25 e 26 de março de 2019.
Na sequência, o Presidente da Comissão Eleitoral, realizou a apresentação de
propostas de Resoluções encaminhadas aos conselheiros no momento da
convocação. Destacou que na proposta, a data para a consulta eleitoral consta
no dia 05 de abril, mas após consulta no calendário de reuniões do Conselho,
propôs a data de 02 de abril para a realização da consulta eleitoral.  Após os
ajustes nos textos das propostas de resolução, foram aprovadas por
unanimidade conforme segue: Resolução FEMEC 01/2019 – Estabelece normas
para eleição visando à sucessão dos Coordenadores e Membros de Colegiado
dos Cursos de Graduação da FEMEC, para mandatos referentes ao biênio
2019/2021; Resolução FEMEC 02/2019 -  Estabelece normas para eleição
visando a sucessão de Representantes Docentes e Técnicos Administrativos no
Conselho da Faculdade de Engenharia Mecânica, para mandatos referentes ao
biênio 2019/2021; Resolução FEMEC 03/2019  – Estabelece normas para eleição
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visando à sucessão dos Membros de Colegiado do Programa de Pós-Graduação
em Engenharia Mecânica da FEMEC, para mandatos referentes ao biênio
2019/2021; Resolução FEMEC 04/2017 -  Estabelece normas para eleição
visando à sucessão dos Coordenadores de Núcleos para mandatos referentes ao
biênio 2019/2021. Foi aprovado também que as inscrições serão realizadas por
meio eletrônico. A Comissão Eleitoral encaminhará aos servidores da FEMEC, por
e-mail o formulário para inscrição. Tema 3) Processo 23117.011655/2019-10 -
Avaliação de Desempenho do Prof.  Arthur Alves Fiocchi - Estágio Probatório
(terceira etapa - final). Relator: Prof. Daniel Dall´Onder dos Santos. O relator
fez a leitura de seu relato destacando que o requerente obteve 746,50 pontos,
emitindo o seguinte parecer: “Considerando que o desempenho no período
avaliado da terceira etapa do Estágio Probatório foi de 746,5 pontos, muito
superior aos 157,5 pontos exigidos; Considerando que a assiduidade, disciplina,
responsabilidade e didática do docente foram satisfatoriamente atendidos,
conforme atestado pela Diretoria da FEMEC; Considerando que o docente foi
aprovado na primeira e na segunda etapas do Estágio Probatório; Considerando
o parecer da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório da FEMEC que julga o
Requerente apto para manter suas atividades de docente da carreira do
magistério superior da UFU; Este relator é de parecer favorável à aprovação da
Avaliação da Terceira Etapa do Estágio Probatório do professor Arthur Alves
Fiocchi e considera-o apto a manter suas atividades no cargo de docente da
carreira do magistério superior da UFU. À consideração superior”. Parecer
aprovado por unanimidade. Tema 4) Processo 23117.016843/2019-34 -
Projeto de Pesquisa FEMEC 06/19 –  Desenvolvimento de uma ferramenta
computacional dedicada à construção de metamodelos de estruturas
submersas - empresa Petrobrás. Relator: Prof. José Antônio Ferreira Borges.
O relator fez a leitura de seu relato emitindo o seguinte parecer: “Baseado no
que foi exposto na análise, este relator caracteriza o projeto intitulado
“Desenvolvimento de uma ferramenta computacional dedicada à construção de
metamodelos de estruturas submersas”, a ser desenvolvido dentro de um
convênio com a PETROBRAS como projeto de pesquisa e inovação, recomenda
que seja corrigido o valor relativo ao Ressarcimento Institucional de Custos
Indiretos e recomenda a sua aprovação nos moldes da proposta, salvo melhor
juízo deste Conselho”. Após a fase de discussão e esclarecimentos da matéria,
o parecer do relator foi aprovado por unanimidade. Tema 5) Processo
23117.018175/2019-80 - Projeto de Pesquisa  FEMEC 07/19 – 
"Aplicabilidade da Manufatura Aditiva por Soldagem a Arco (MASA) para
Fabricação de Componentes Metálicos de Simples, Média e Alta
Complexidade utilizados no Setor de Óleo, Gás e Biocombustíveis" -
 empresa Petrobrás. Relator: Prof. Marcelo Braga dos Santos. O relator fez a
leitura de seu relato emitindo o seguinte parecer: “Considerando-se que o
projeto apresenta todos os documentos previstos nas portarias SEI REITO
No 872 e SEI REITO No 658. Considerando que a proposta atende às exigências
das referidas portarias. Considerando a natureza do projeto descrita na análise
deste processo. Considerando o parecer da comissão constituída para a análise
do projeto de pesquisa. Concluo, portanto, que o projeto deva ser caracterizado
como um projeto de pesquisa/desenvolvimento tecnológico e recomendo sua
aprovação pelo conselho da Faculdade de Engenharia Mecânica”. Parecer
aprovado por unanimidade. Tema 6) Processo 23117.018927/2019-11 -
Projeto de Pesquisa  FEMEC 08/19 – "Soldabilidade de Componentes
Metálicos produzidos por Manufatura Aditiva" -  empresa Petrobrás.
Relator: Prof. Douglas Bezerra de Araujo. O relator fez a leitura de seu relato
emitindo o seguinte parecer: “Com base na documentação apresentada, no
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atendimento às exigências previstos nas portarias SEI REITO No 872 e SEI
REITO No 658 e análise apresentada pela Comissão de Avaliação. Conclui-se,
portanto, que o projeto deva ser caracterizado como um projeto de
pesquisa/desenvolvimento e inovação e recomenda-se sua aprovação pelo
conselho da Faculdade de Engenharia Mecânica. Salvo melhor juízo deste
conselho”. Parecer aprovado por unanimidade. Tema 7) Processo
23117.019549/2019-84 - Projeto de Pesquisa FEMEC 09/19 –  "Projeto,
Construção e Validação de Sistema para Goivagem a Plasma Robotizada
(SIGPRO)" - empresa Petrobrás. Relator: Prof. Roberto de Souza Martins. O
relator fez a leitura de seu relato emitindo o seguinte parecer: “Baseado no que
foi exposto na análise constato que o Projeto intitulado "Projeto, Construção e
Validação de Sistema para Goivagem a Plasma Robotizada (SIGPRO)", a ser
desenvolvido em convênio com a PETROBRAS, pode ser caracterizado como um
projeto de pesquisa e inovação. Do ponto de vista da legislação pertinente, o
relator são destaca que: - Os valores relativos ao Ressarcimento de Custos
Indiretos estão em conformidade com a Portaria SEI Reito 658 de 11 de julho de
2018; - Todos os itens da resolução No. 08/2017 do Conselho Diretor e da
portaria SEI Reito 872 de 13 de setembro de 2018 são observados e atendidos
pelo projeto de pesquisa em análise. - Foi aprovado pela comissão Ad-hoc; Em
função destes aspectos, este relator é de parecer favorável à aprovação deste
projeto, SMJ deste Conselho”. Parecer aprovado por unanimidade. Tema 8)
Processo 23117.087039/2018-59 - Recurso do discente Eduardo Moraes
Souza (matrícula 11321EMC012) contra decisão do Colegiado em
Engenharia Mecânica de indeferimento do pedido de autorização para
cursar disciplina em outra IES. Relator: Prof. Elias Bitencourt Teodoro. O
relator fez a leitura de seu relato emitindo o seguinte parecer: “Considerando
que o requerente 11321EMC012 – Eduardo Moraes Souza, não atendeu as
NGG – Normas Gerais de Graduação em seu artigo 236; Considerando o parecer
do colegiado do curso: item 3.4. da pauta, Processo SEI 23117.077117/2018-15
– Recurso ao Colegiado do discente Eduardo Moraes Souza (número de matrícula
11321EMC012); Este relator é de parecer DESFAVORÁVEL a solicitação do
requerente, para a dispensa de componente curricular optativo da grade
curricular do curso de graduação em engenharia mecânica, com equivalência a
disciplina cursada em outra IES, salvo melhor juízo deste conselho”. Parecer
aprovado por unanimidade.  Tema 9) Processo 23117.019546/2019-41 -
Afastamento para Estágio de Pós-Doutorado no Exterior. Requerente: Prof.
Gilmar Guimarães. Relator: Prof. Luciano José Arantes. O relator fez a leitura
de seu relato emitindo o seguinte parecer: “Baseado na análise de todos os
documentos apresentados e na apreciação da Resolução SEI Nº 3/2018, do
Conselho da Faculdade de Engenharia Mecânica da Universidade Federal de
Uberlândia, sou de parecer favorável à aprovação da solicitação de afastamento
para estágio de pós-doutorado no exterior do Prof. Gilmar Guimarães, no
período de Agosto de 2019 a Julho de 2020, salvo melhor juízo deste Conselho”.
Parecer aprovado pela maioria e uma abstenção.    Nada mais a tratar, a
Presidente do Conselho encerrou a sessão às onze horas e cinco minutos,
agradecendo a presença dos conselheiros. Esta ata foi redigida por mim, Angela
Martins Guerra Lourenço que, na qualidade de secretária da FEMEC, a assinarei,
com os demais conselheiros, caso seja aprovada. Uberlândia,18 de março de
2019.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Gomes Assis, Presidente,
em 08/04/2019, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Guenia Mara Vieira Ladeira,
Conselheiro(a), em 08/04/2019, às 13:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Vieira, Conselheiro(a), em
08/04/2019, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elias Bitencourt Teodoro,
Conselheiro(a), em 08/04/2019, às 14:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Profeta Borges,
Conselheiro(a), em 08/04/2019, às 16:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valério Luiz Borges,
Conselheiro(a), em 08/04/2019, às 16:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Guimarães,
Conselheiro(a), em 11/04/2019, às 08:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Braga dos Santos,
Conselheiro(a), em 16/04/2019, às 08:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Marcelo Vedovoto,
Conselheiro(a), em 16/04/2019, às 09:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Souza Martins,
Conselheiro(a), em 16/04/2019, às 09:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Zuquete Guarato,
Conselheiro(a), em 16/04/2019, às 09:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Dall'Onder dos Santos,
Conselheiro(a), em 16/04/2019, às 09:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciano José Arantes,
Conselheiro(a), em 16/04/2019, às 09:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Geisa Arruda Zuffi,
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Conselheiro(a), em 16/04/2019, às 11:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Volodymyr Ponomarov,
Conselheiro(a), em 16/04/2019, às 14:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1149161 e o código CRC CDC8873B.

Referência: Processo nº 23117.028248/2019-41 SEI nº 1149161

Ata CONFEMEC 1149161         SEI 23117.028248/2019-41 / pg. 9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ata CONFEMEC 1149161

